
de considerar-se a intimação automaticamente realiza-
da na data do término desse prazo.

§ 4º - Em caráter informativo, poderá ser efetivada
remessa de correspondência eletrônica, comunicando o
envio da intimação e a abertura automática do prazo
processual nos termos do § 3º deste artigo, aos que
manifestarem interesse por esse serviço.

§ 5º - Nos casos urgentes em que a intimação feita
na forma deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer
das partes ou nos casos em que for evidenciada qual-
quer tentativa de burla ao sistema, o ato processual
deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua
finalidade, conforme determinado pelo órgão julgador.

§ 6º - As intimações feitas na forma deste artigo
serão consideradas pessoais para todos os efeitos
legais.

Artigo 123 - Todas as comunicações oficiais que
transitem entre órgãos da Secretaria da Fazenda serão
feitas preferencialmente por meio eletrônico.

Capítulo III
Do Processo Eletrônico
Artigo 124 - A Secretaria da Fazenda desenvolverá

sistemas eletrônicos de processamento de processos
administrativos tributários por meio de autos total ou
parcialmente digitais, utilizando, preferencialmente, a
rede mundial de computadores e acesso por meio de
redes internas e externas.

Parágrafo único. Todos os atos processuais do pro-
cesso eletrônico serão assinados eletronicamente, con-
forme disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

Artigo 125 - No processo eletrônico, todas as inti-
mações e notificações serão feitas por meio eletrônico,
conforme disposto neste regulamento.

§ 1º - As intimações, notificações e remessas que
viabilizem o acesso à íntegra do processo correspon-
dente serão consideradas vista pessoal do interessado
para todos os efeitos legais.

§ 2º - Quando, por motivo técnico, for inviável o
uso do meio eletrônico para a realização de intimação
ou notificação, esses atos processuais poderão ser pra-
ticados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se
o documento físico, que deverá ser posteriormente
destruído.

Artigo 126 - A apresentação e a juntada da defesa,
dos recursos e das petições em geral, todos em formato
digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser fei-
tas diretamente pelos contribuintes, sem necessidade da
intervenção de órgãos da Secretaria da Fazenda, hipóte-
se em que a autuação deverá se dar de forma automáti-
ca, fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo.

§ 1º - Quando o ato processual tiver que ser prati-
cado em determinado prazo, por meio de petição ele-
trônica, serão considerados tempestivos os efetivados
até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia.

§ 2º - No caso do § 1º deste artigo, se o Sistema da
Secretaria da Fazenda se tornar indisponível por motivo
técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para
o primeiro dia útil seguinte à resolução do problema.

§ 3º - Os órgãos da Secretaria da Fazenda deverão
manter equipamentos de digitalização e de acesso à
rede mundial de computadores à disposição dos inte-
ressados para protocolo eletrônico de peças proces-
suais.

Artigo 127 - Os documentos produzidos eletronica-
mente e juntados ao processo eletrônico com garantia
da origem e de seu signatário, conforme disciplina
estabelecida pela Secretaria da Fazenda, serão consi-
derados originais para todos os efeitos legais.

§ 1º - Os extratos digitais e os documentos digitali-
zados e juntados aos autos pelos órgãos da Secretaria
da Fazenda, pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares,
pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas Procu-
radorias das Fazendas Públicas, pelas autoridades poli-
ciais, pelas repartições públicas em geral e por advoga-
dos públicos e privados têm a mesma força probante
dos originais, ressalvada a alegação motivada e funda-
mentada de adulteração antes ou durante o processo
de digitalização.

§ 2º - Os originais dos documentos digitalizados a
que se refere o § 1º deste artigo deverão ser preserva-
dos pelo seu detentor até a data em que proferida
decisão irrecorrível, podendo ser requerida a sua junta-
da aos autos pelas partes e pelos órgãos de julgamen-
to, a qualquer tempo.

§ 3º - Os documentos cuja digitalização seja tecni-
camente inviável devido ao grande volume ou por
motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao
órgão da Secretaria da Fazenda competente no prazo
de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrôni-
ca comunicando o fato, os quais serão devolvidos à
parte após decisão irrecorrível.

§ 4º - Os documentos digitalizados juntados em
processo eletrônico somente estarão disponíveis para
acesso por meio da rede externa para as respectivas
partes processuais.

§ 5º - Tratando-se de cópia digital de documento
relevante à instrução do processo, o órgão julgador
poderá determinar o seu depósito em órgão da Secre-
taria da Fazenda, conforme disciplina por esta estabe-
lecida.

Artigo 128 - A conservação dos autos do processo
poderá ser efetuada total ou parcialmente por meio
eletrônico.

§ 1º - Os autos dos processos eletrônicos deverão
ser protegidos por meio de sistemas de segurança de
acesso e armazenados em meio que garanta a preser-
vação e integridade dos dados, sendo dispensada a
formação de autos suplementares.

§ 2º - Os autos de processos eletrônicos que tive-
rem de ser remetidos a outros órgãos que não dispo-
nham de sistema compatível deverão, além de outros
requisitos estabelecidos pela Secretaria da Fazenda:

1 - ser impressos em papel;
2 - ser autuados, mencionando-se a natureza do

feito, o número de seu registro, os nomes das partes e
a data do seu início, procedendo-se do mesmo modo
quanto aos volumes que tiverem sido formados;

3 - ter todas as folhas dos autos numeradas e
rubricadas pelo responsável pela autuação;

4 - ter os termos de juntada, vista, conclusão e
outros semelhantes registrados em notas datadas e
rubricadas pelo responsável pela autuação.

§ 3º - No caso do § 2º deste artigo, o responsável
pela autuação certificará os autores ou a origem dos
documentos produzidos nos autos, acrescentando a
forma pela qual o banco de dados poderá ser acessado
para aferir a autenticidade das peças e das respectivas
assinaturas digitais.

§ 4º - Feita a autuação na forma do disposto no §
2º deste artigo, o processo seguirá a tramitação esta-
belecida para os processos físicos.

§ 5º - A digitalização de autos em mídia não-digi-
tal, em tramitação ou já arquivados, será precedida de
publicação de editais de intimações ou da intimação
pessoal das partes e de seus procuradores, para que,
no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, manifestem-se
sobre o desejo de manterem a guarda de algum dos
documentos originais.

Artigo 129 - O órgão julgador poderá determinar
que sejam realizados por meio eletrônico a exibição e
o envio de dados e de documentos necessários à ins-
trução do processo.

Parágrafo único - O acesso aos dados e documen-
tos de que trata este artigo dar-se-á por qualquer meio
tecnológico disponível, preferencialmente o de menor
custo, considerada sua eficiência.

Título VI
Das Disposições Gerais, Finais e Transitórias
Artigo 130 - A Administração Tributária não execu-

tará procedimento fiscal e não lavrará auto de infração
quando os custos claramente superarem a expectativa
da correspondente receita, nos termos de instruções
expedidas pela Secretaria da Fazenda.

Artigo 131 - Nenhum auto de infração ou processo
dele decorrente poderá ser arquivado sem despacho
fundamentado da autoridade competente.

Artigo 132 - O recolhimento integral do valor do
débito fiscal, desde que certificado pelo fisco, extingue
o processo em relação à correspondente exigência.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, considera-se
débito fiscal o valor do tributo, da multa, da atualiza-
ção monetária e dos juros de mora, calculados até a
data do recolhimento.

§ 2º - Sendo parcial ou insuficiente o recolhimento,
o valor recolhido será objeto de imputação em paga-
mento, mediante a distribuição proporcional entre os
componentes do débito, quando de sua liquidação.

Artigo 133 - Não se compreendem na competência
das Delegacias Tributárias de Julgamento nem do Tri-
bunal de Impostos e Taxas as questões relativas a:

I - pedidos de compensação ou de restituição de
tributos e demais receitas;

II - pedidos de reconhecimento de imunidade, isen-
ção, não incidência e utilização de benefícios fiscais e
regimes especiais;

III - autorização para aproveitamento ou transfe-
rência de créditos.

Parágrafo único - A atribuição para decidir ques-
tões relativas a pedidos de compensação ou restituição
de tributos e demais receitas poderá ser conferida a
órgãos de julgamento no âmbito da Delegacia Tributá-
ria de Julgamento, por ato do Poder Executivo.

Artigo 134 - Das decisões proferidas por autorida-
des administrativas, em matéria estranha à competên-
cia dos órgãos de julgamento de que trata esta lei,
caberá recurso, uma única vez, dentro do prazo de 30
(trinta) dias a contar da notificação do despacho, para
a autoridade imediatamente superior à que houver
proferido a decisão.

Artigo 135 - A Administração, mediante a edição
de atos normativos, poderá estabelecer outras disposi-
ções complementares aplicáveis ao processo adminis-
trativo tributário de que trata a Lei nº 13.457, de 18 de
março de 2009.

Artigo 136 - Os órgãos e os servidores ocupantes
de funções de direção ou chefia no âmbito do Tribunal
de Impostos e Taxas, das Delegacias Tributárias de Jul-
gamento e da Diretoria da Representação Fiscal obser-
varão, relativamente à Administração Financeira e
Orçamentária e à Administração de Pessoal, o disposto
na legislação específica.

Artigo 137 - As Câmaras do Tribunal terão 30 (trin-
ta) dias de recesso por ano, na forma estabelecida no
Regimento Interno.

Parágrafo único - Durante o recesso das Câmaras, as
unidades da Secretaria do Tribunal funcionarão com
expediente normal, sem que haja suspensão ou interrup-
ção de prazo para a pratica de qualquer ato processual.

Artigo 138 - Os atos processuais terão sua forma,
prazo e exercício regidos pela legislação processual em
vigor na data em que se tenha iniciado a fluência do
prazo para sua prática.

Artigo 139 - Fica fixado em 16 (dezesseis) o núme-
ro de Câmaras Julgadoras instaladas até o final do
mandato em curso na data da publicação deste regula-
mento, devendo ser editados atos competentes na
forma deste regulamento.

Artigo 140 - Durante os primeiros 180 (cento e
oitenta) dias de vigência da Lei nº 13.457, de 18 de
março de 2009, as disposições contidas no Título V
deste regulamento não serão aplicadas ao contribuinte
que, por escrito, optar expressamente por sua não uti-
lização.

Artigo 141 - A Secretaria do Tribunal terá o prazo
de 180 (cento e oitenta) dias para providenciar que as
decisões proferidas a partir da publicação da Lei nº
13.457, de 18 de março de 2009, por todas as Câma-
ras de Julgamento do Tribunal, sejam publicadas, na
íntegra, em sítio na rede mundial de computadores.

Artigo 142 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário, especialmente o Decreto 46.674, de 09
de abril de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 346-2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que regulamenta a Lei n°
13.457, de 18 de março de 2009, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19 de março de 2009, que dispõe
sobre o processo administrativo tributário decorrente
de lançamento de ofício e dá outras providências,
revogando a Lei nº 10.941, de 25 de outubro de 2001.

A presente regulamentação se faz necessária para
dar vigência à sobredita Lei, a fim de produzir regula-
res efeitos, permitindo a implantação das alterações
por ela introduzidas

As alterações ora regulamentadas visam, em pri-
meiro lugar, tornar mais célere o julgamento dos pro-
cessos administrativos submetidos ao Tribunal de
Impostos e Taxas, sem abrir mão da qualidade da pres-
tação jurisdicional e da observância ao devido proces-
so legal, contraditório e à ampla defesa.

Inicialmente, destaca-se a informatização do pro-
cesso administrativo, cuja implantação se dará em eta-
pas e viabilizará tecnologia em que os processos admi-
nistrativos tributários passarão a ter existência em
meio digital, sendo os atos processuais praticados em
meio eletrônico e as provas digitalizadas, em ambiente
seguro, com certificação digital.

Do ponto de vista processual, importante alteração
foi introduzida estabelecendo-se o marco inicial do
processo com a apresentação de Defesa, o que impli-
cará em que não sejam submetidos aos órgãos do con-
tencioso, os processos sem impugnação. Da mesma
forma, não serão submetidos ao contencioso, autua-
ções em que haja ação judicial com depósito prévio e
integral do montante do imposto devido, desde que
depositado no seu prazo de pagamento.

Medida que impactará positivamente na redução
dos prazos de tramitação processual encontra-se no
estabelecimento de prazos para a prática de todos os
atos processuais, por todas as partes intervenientes no
processo, seja a Fazenda Pública, por meio de quais-
quer dos seus órgãos, sejam os contribuintes. Paralela-
mente, houve redução de alguns prazos, tais como os
prazos de relatoria e vistas de processos, para contra-
razões pela Fazenda Pública, bem como prazo de 30
dias para Pedido de Retificação de Julgado.

Foram ainda eliminados andamentos desnecessá-
rios, bem como unificados atos que eram praticados
separadamente, implicando em ganho de eficiência e
celeridade, por exemplo, o julgamento concomitante
de recursos interpostos por ambas as partes.

Institui-se o Depósito Administrativo facultativo em
qualquer fase processual para fazer cessar a incidência
dos acréscimos de mora e atualização monetária, valo-
res esses que receberão acréscimos da poupança, inde-
pendente de ao final serem levantados pela Fazenda
do Estado ou pelo contribuinte.

Em relação à sustentação oral, adequou-se a
modelo semelhante ao praticado no Poder Judiciário,
eliminando-se as intimações aos contribuinte e advo-
gados por via postal, reduzindo sobremaneira a logísti-
ca do Tribunal e os constantes problemas de vícios de
intimação.

Foi ainda estabelecido limite objetivo ao julgamen-
to pelo Tribunal de Impostos e Taxas que fica vedado
de afastar aplicação de lei sob o argumento de incons-
titucionalidade, salvo se houver decisão final em ADIn
ou Resolução do Senado Federal. Havendo descumpri-
mento dessa regra, a lei prevê o cabimento de Recurso
Extraordinário, a ser manejado pela Representação Fis-
cal, quando não houver outro recurso cabível, ou ainda
quando adotar interpretação da legislação tributária
divergente da adotada pela jurisprudência firmada nos
tribunais judiciários.

Por fim, o Decreto altera substancialmente a estru-
tura do Tribunal e das Delegacias Tributárias de Julga-
mento e dos respectivos órgãos subordinados, a fim de
otimizar e racionalizar os fluxos de trabalho.

Essas medidas beneficiam os contribuintes em
geral, uma vez que permitem maior presteza nas deci-
sões administrativas e maior qualidade e eficiência nos
trabalhos do Tribunal de Impostos e Taxas.

Por outro lado, a proposta também contribui para
um aumento de eficiência e redução de despesa,
advindos com a maior celeridade nos julgamentos.

Com estas ponderações, submeto à apreciação de
Vossa Excelência a presente minuta de Decreto, com
proposta de encaminhamento à S.Exa., o Excelentíssi-
mo Senhor Governador do Estado, para seu exame e
apreciação em regime de urgência.

George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.487, 
DE 26 DE JUNHO DE 2009

Altera a redação e inclui dispositivos e ane-
xos no Regulamento da Lei nº 997, de 31
de maio de 1976, aprovado pelo Decreto
nº 8.468, de 8 de setembro de 1976, que
dispõe sobre o controle da poluição do
meio ambiente e dá outras providências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do

Regulamento da Lei nº 997, de 31 de maio de 1976,
aprovado pelo Decreto nº 8.468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações posteriores, passam a vigorar
com a seguinte redação:

I - o artigo 32:
“Artigo 32 - Nenhum veículo automotor de uso

rodoviário com motor do ciclo diesel poderá circular ou
operar no território do Estado de São Paulo emitindo
poluentes pelo tubo de descarga:

I - com densidade colorimétrica superior ao Padrão
2 da Escala Ringelmann, ou equivalente, por mais de 5
(cinco) segundos consecutivos;

II - com níveis de opacidade superiores aos limites
estabelecidos nas Resoluções nº 8, de 31 de agosto de
1993, nº 16, de 13 de dezembro de 1995, e nº 251, de
7 de janeiro de 1999, do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA, avaliados pelo teste de acelera-
ção livre descrito no Anexo 12.

§ 1º - Para os veículos produzidos a partir da
vigência da Resolução nº 16, de 13 de dezembro de
1995, do CONAMA, ficam estabelecidos os limites
máximos de opacidade apresentados no Anexo 13, até
que os parâmetros para fins de controle da poluição
por veículos em uso, publicados pelos fabricantes de
veículos e motores, sejam consolidados, atualizados e
divulgados pela CETESB.

§ 2º - Caberá à CETESB, à Polícia Militar ou,
mediante convênio, aos Municípios fazer cumprir as
disposições deste artigo em todo o território do Estado,
impondo aos infratores as penalidades previstas neste
Regulamento.

§ 3º - Não se aplica o disposto nos artigos 83, 87,
92, 94 e 98 deste Regulamento às infrações previstas
neste artigo.

§ 4º - Constatada a infração, os agentes de fiscali-
zação lavrarão, no ato, AIIPM - Auto de Infração e
Imposição de Penalidade de Multa, contendo a identifi-
cação do veículo, o local, a hora e data da infração, o
Padrão da Escala Ringelmann observado ou, no caso
dos testes de aceleração livre, o limite máximo vigente
e o nível de opacidade medido, bem como a penalida-
de aplicada.

§ 5º - No caso de veículos reprovados no teste de
aceleração livre por itens que impeçam a avaliação do
nível de opacidade, será emitida notificação indicando
as desconformidades, devendo a comprovação da
reparação, bem como do atendimento aos limites de
opacidade vigentes, ser feita no prazo de até 60 (ses-
senta) dias, conforme diretrizes a serem expedidas pela
CETESB.

§ 6º - Ultrapassado o prazo mencionado no pará-
grafo anterior sem a comprovação do atendimento aos
limites e critérios vigentes, será lavrado AIIPM - Auto
de Infração e Imposição de Penalidade de Multa, con-
tendo a identificação do veículo, data, hora, local e
número da notificação, bem como a indicação das des-
conformidades existentes no veículo que impossibilita-
ram a avaliação do nível de opacidade e da penalidade
aplicada.

§ 7º - Não será renovada a licença de trânsito de
veículo em débito de multas impostas por infração das
disposições deste artigo e do artigo 80.”; (NR)

II - o artigo 80:
“Artigo 80 - As infrações às disposições da Lei nº

997, de 31 de maio de 1976, deste Regulamento, bem
como das normas, padrões e exigências técnicas dela
decorrentes, serão, a critério da CETESB, classificadas
em leves, graves e gravíssimas levando-se em conta:

I - a intensidade do dano efetivo ou potencial;
II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III- os antecedentes do infrator.
§ 1º - Constitui também infração, para os efeitos

da Lei nº 997, de 31 de maio de 1976, e deste Regula-
mento, toda ação ou omissão que importe na inobser-
vância de preceitos estabelecidos ou na desobediência
às determinações de caráter normativo da CETESB.

§ 2º - Responderá pela infração quem de qualquer
modo a cometer, concorrer para a sua prática ou dela
se beneficiar.”. (NR)

Artigo 2º - O artigo 84 do Regulamento da Lei nº
997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº
8.468, de 8 de setembro de 1976, e suas alterações
posteriores, fica acrescido de parágrafo único, com a
seguinte redação:

“Parágrafo único - No caso de fontes móveis, a
penalidade a que alude o inciso I deste artigo, quando
enquadrada nos artigos 32 e 80 deste Regulamento,
não será inferior a 60 (sessenta) vezes o valor da
UFESP.”.

Artigo 3º - Fica acrescido o artigo 101-A ao Regu-
lamento da Lei nº 997, de 31 de maio de 1976, aprova-
do pelo Decreto nº 8.468, de 8 de setembro de 1976, e
suas alterações posteriores, com a seguinte redação:

“Artigo 101-A - As multas aplicadas por infrações
decorrentes de fontes móveis, capituladas no artigo 32
deste Regulamento, poderão ser reduzidas, ou poderá
ser restituída parcela do valor pago, em até 70%
(setenta por cento) de seu valor, desde que, cumulati-
vamente:

I - não se registre outra multa nos 12 (doze) meses
anteriores à infração;

II - o infrator comprove a reparação efetuada no
veículo, conforme diretrizes a serem expedidas pela
CETESB;

III - os pedidos de redução ou restituição sejam
apresentados à CETESB em até 60 (sessenta) dias após
a ciência da autuação.

Parágrafo único - As restituições a que se refere
este artigo observarão o disposto no artigo 106 deste
Regulamento.”.

Artigo 4º - Ficam acrescidos ao Regulamento da Lei
nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto
nº 8.468, de 8 de setembro de 1976, e suas alterações
posteriores, os Anexos 12 e 13, que integram o presen-
te diploma.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor 180 (cento
e oitenta) dias após sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2009.
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